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Estado de Pernambuco
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

PORTARTA N" 166/2017

O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuiçôes

que lhe são conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei

Orgânica:

Considerando o requerimento de gozo de Licença Maternidade da Servidora abaixo
discriminada juntamente com o atestado médico;

RESOLVE

Art. 10 - Conceder a servidora Licença Maternidade, Alexandra Nascimento da

Silva Oliveira, matrícula 952963, no cargo Chefe de Agricultura, portadora do RG no

9498070 SDS/PE e a CPF no 120.823.084-05, vinculada à Secretaria Municipal de

Agricultura, concede Licença Maternidade por um período de 120 (cento e vinte) dias a

partir de 27 de maio de 2017.

AÍ1,20 - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação , retroagindo

seus efeitos ao dia 27 de maio de 2017 .

.Cumpra-se.

P.l.R.
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Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro / Vertente do Lério - PE
Fone.: 3634-7144 / Fa.t: 3634-7156 - CEP.: 55760-000 C.N.P.J. - 40.893.646/0001-60

Gabinete do Prefeito

EMENTA: Conceder Licença Maternidade.

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério, 01 de junho de 2017 .
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